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LEI NQ 138, de 23 de dezembro de 1.993 

( Projeto de Lei nQ 108/93, do Vereador 

Luiz Antonio Ramalho Zanoti) 

DÃ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÕ

BLICO RUA ANTONIO ANDRADE. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e de conformi

dade com o Artigo 31, inciso III, da Lei Orgânica do Município 

de Assis promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO lQ - A Rua "C", localizada no Conjunto Habitacional Ores

tes Longhini, passa a denominar-se RUA ANTONIO ANDRA 

DE. 

ARTIGO 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 23 de dezembro de 1.993 
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Nilton S. Fernandes Duarte 
Presidente 

PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 23 de 

dezembro de 1. 993 
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· ___ _ Maria de Alme�d':1- _ 
Chefe de DepartQ de Adm1n1straçao 
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